
   
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 

CONTROLE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

LICITANTE RECEBIMENTO DATA DE RECEBIMENTO 

PACOTILHA MIDIA S/A 
CNPJ nº. 36.633.065/0001-11 

 
Enviado via e-mail 

 
23/01/2025 

 
 
 

Itapecuru-Mirim/MA, 24 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 

Jainne Lopes Magalhães 

 Agente de Contratação 

Matricula: 7529-1 
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RELATÓRIO DE ANALISE DE HABILITAÇÃO.  

 
DISPENSA DE PEQUENO VALOR Nº 001/2025. 
 

No dia 24 de janeiro de 2025 as 09:00 hrs (nove) horas, reuniu-se na sede da 
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, a Agente de Contratação, a Sra. Jainne 
Lopes Magalhães e a equipe de apoio composta por: Iane Maria Pinheiro Ribeiro, 
Linda Melo França Fonteles e Rodrigo de Almeida Abreu, para análise da 

documentação e proposta enviada para o e-mail: licitacaoitapecurumirim@gmail.com, 
conforme previsto no aviso de dispensa Nº. 001/2025, amparado na Lei 14.133/2021 
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
publicação de avisos de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em 
jornal de grande circulação regional de interesse do Município de Itapecuru-
Mirim/MA. 

 
Trata-se de relatório de análise da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação no curso do processo licitatório em epigrafe, onde foi publicado dia 
20/01/2025 com recebimento de proposta até o dia 23/01/2025.  

 
DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

Conforme PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO da empresa 
participante que foi depositado no e-mail: licitacaoitapecurumirim@gmail.com, foram 
abertos para que fossem rubricados, numerados e analisados, conforme abaixo: 

 
1. Conforme e-mail recebido, apresentou proposta de preços e documentação de 

habilitação a empresa:  PACOTILHA MIDIA S/A - CNPJ nº. 36.633.065/0001-11. 
 

2. Em ato continuo o presidente da comissão de contratação analisou a Propostas 

de Preços, no qual a empresa PACOTILHA MIDIA S/A - CNPJ nº. 

36.633.065/0001-11, apresentou proposta com o valor de R$ 42.030,00 

(quarenta e dois mil e trinta reais) sendo a única empresa classificada conforme 

abaixo: 

 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR TOTAL 

1° PACOTILHA MIDIA S/A R$ 42.030,00 

 
3. Em ato continuo, a Agente de Contratação analisou os Documentos para 

Habilitação, da empresa PACOTILHA MIDIA S/A - CNPJ nº. 36.633.065/0001-

11.  

4. Onde após análise dos mesmos, foi constatado que a empresa PACOTILHA 

MIDIA S/A - CNPJ nº. 36.633.065/0001-11 descumpriu os itens: 6.19.3 - Prova 

de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.19.10.1 - Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos 

Municipais; 6.19.10.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa 

quanto à Dívida Ativa Municipal; 6.20. Qualificação Econômico-Financeira; 6.21. 

Qualificação Técnica, conforme consta em sua documentação em anexo aos 

autos do processo. 
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Em seguida, a Agente de Contratação constatou que a mesma não apresentou 

a documentação em conformidade com o Termo de Referência, conforme consta 

em sua documentação em anexo aos autos do processo, e em conjunto com a 

comissão, decidiram por INABILITAR. 

 
RESULTADO 
 

Considerando o exposto, a empresa PACOTILHA MIDIA S/A - CNPJ nº. 
36.633.065/0001-11 foi declarada INABILITADA, por ausência de documentos 
conforme exposto acima. 

 
Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 12:00 (onze horas), 

devendo ser encaminhada ao setor requisitante, para que promova as ações cabíveis. 
 

 
Itapecuru-Mirim/MA, 24 de janeiro de 2025.  

 
 
 
 
 

Jainne Lopes Magalhães 
 Agente de Contratação 

Matricula: 7529-1 
 

 
 

 


